
Processo Regulatório nº. SEI-E-22/007.26/2020 

 

 
 
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4761, DE 28 DE AGOSTO DE 2024 

  
CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA. CONTROLE DE 
QUALIDADE DE ÁGUA. DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÃO AO 
CONSUMIDOR SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA PARA 
CONSUMO HUMANO. DECRETO FEDERAL Nº 5.440/2005. 

 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo 
Regulatório nº. SEI-E-22/007.26/2020, por unanimidade, 
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º.  Considerar que a Concessionária Águas de Juturnaíba cumpriu 
satisfatoriamente as determinações previstas no Decreto Federal nº 5.440/2005, com 
relação ao ano de 2019. 
 
Art. 2º. Determinar o encerramento e arquivamento do feito. 
 
Art. 3º.  Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2024 
 

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES 
Conselheiro-Presidente 

 
VLADIMIR PASCHOAL MACEDO 

Conselheiro 
 

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO 
Conselheiro-Relator 

 
JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO 

Conselheiro 
 

ADRIANA MIGUEL SAAD 
Vogal 
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PROCESSO Nº SEI-E-22/007.26/2020 
Data de autuação: 10/01/2020 
Regulada: ÁGUAS DE JUTURNAÍBA 

Assunto: Controle de qualidade de água. Divulgação de informação ao consumidor 
sobre a qualidade da água para consumo humano. Decreto Federal nº 5.440/2005. 
Sessão Regulatória: 28/08/2024 
 

RELATÓRIO 

 
1. Cuida-se de processo regulatório instaurado para apurar o cumprimento do Decreto 
Federal nº 5.440/2005, que estabelece definições e procedimentos sobre o controle de 
qualidade da água de sistemas de abastecimento e institui mecanismos e instrumentos 
para divulgação de informação ao consumidor sobre a qualidade da água para consumo 
humano, por parte da Concessionária Águas de Juturnaíba. 
  
2. Nessa esteira, tem-se que o artigo 5º do Anexo do referido Decreto assegura ao 
consumidor, dentre outros, o direito de receber nas contas mensais informações sobre a 
qualidade da água para consumo humano, contendo: (i) divulgação dos locais, formas de 
acesso e contatos por meio dos quais as informações estarão disponíveis; (ii) orientação 
sobe os cuidados necessários em situações de risco à saúde; (iii) resumo mensal dos 

resultados das análises referentes aos parâmetros básicos de qualidade da água; 
e (iv) características e problemas do manancial que causem riscos à saúde e alerta sobre 
os possíveis danos a que estão sujeitos os consumidores, especialmente crianças, idosos e 
pacientes de hemodiálise, orientando sobre as precauções e medidas corretivas 
necessárias (artigo 5º, inciso I). 

  
3. Além de relatório anual, contendo, entre outras coisas, a indicação do setor de 
atendimento ao consumidor; o órgão responsável pela vigilância da qualidade da água para 
consumo humano, endereço e telefone; locais de divulgação dos dados e informações 
complementares sobre qualidade da água; identificação dos mananciais de abastecimento, 
descrição das suas condições, informações dos mecanismos e níveis de proteção 
existentes, qualidade dos mananciais, fontes de contaminação, órgão responsável pelo seu 
monitoramento e, quando couber, identificação da sua respectiva bacia hidrográfica; 
descrição simplificada dos processos de tratamento e distribuição da água e dos sistemas 
isolados e integrados, indicando o município e a unidade de informação abastecida; resumo 
dos resultados das análises da qualidade da água distribuída para cada unidade de 
informação, discriminados mês a mês, mencionando por parâmetro analisado o valor 
máximo permitido, o número de amostras realizadas, o número de amostras anômalas 
detectadas, o número de amostras em conformidade com o plano de amostragem 
estabelecido em norma do Ministério da Saúde e as medidas adotadas face às anomalias 
verificadas; e particularidades próprias da água do manancial ou do sistema de 
abastecimento, como presença de algas com potencial tóxico, ocorrência de flúor natural no 
aqüífero subterrâneo, ocorrência sistemática de agrotóxicos no manancial, intermitência, 
dentre outras, e as ações corretivas e preventivas que estão sendo adotadas para a sua 
regularização (artigo 5º, inciso II). 
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4. Dessa maneira, após ser cientificada sobre a instauração do presente regulatório, por 
intermédio da Carta CAJ – 210/20, de 31/03/2020 (fls. 16/223 –
 17051921, 17051922 e 17051923), a Delegatária encaminhou os documentos 
comprobatórios em observância ao Decreto, consistentes em: (i) folder dos relatórios de 
análise de qualidade de água dos municípios da concessão; e (ii) faturas mensais de 
cobrança contendo informações sobre os relatórios. 
  

5. Por conseguinte, a Câmara de Saneamento (“CASAN”) emitiu o Parecer Técnico 
AGENERSA/CASAN nº 024/2021 (fls. 229/230 – 17051916), discorrendo sobre as 
informações legalmente exigidas enviadas pela Concessionária, tais como os relatórios 
de análise de qualidade de água de cada município da concessão; e a amostragem de 
198 faturas mensais, referente ao ano de 2019, de usuários dos municípios de Araruama, 

Saquarema e Silva Jardim. 

  
6. Nesse contexto, destacou que “[...] as informações apresentadas em seus documentos 
referem-se ao cumprimento do estabelecido no Art.3º do Anexo do Decreto nº 5.440/2005, 
nos itens de a até d, do inciso I do Art. 5º e a até j estabelecidos no inciso II do Art. 5º do 
Anexo do citado Decreto.”. 
  
7. Diante disso, a CASAN concluiu que a Concessionária Água de Juturnaíba atendeu 
satisfatoriamente o disposto no Decreto nº 5.440/2005, apresentando os documentos 
comprobatórios referentes ao ano de 2019, contendo todas as informações legalmente 
exigidas. 
  
8. Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral da AGENERSA apresentou o Parecer nº 
68/2021/AGENERSA/PROC (17881138), que corrobora com o parecer emitido pela 
CASAN e depreende que a Delegatária atendeu integralmente os dispositivos legais do 
Decreto Federal nº 5.440/2005. 
  
9. Procedida à redistribuição do processo ao meu gabinete, conforme decisão proferida no 
bojo da 28ª Reunião Interna de 2021 (23482553), por sua vez, concedeu-se prazo para 
manifestação em razões finais à Concessionária, por intermédio do Ofício 
AGENERSA/CONS-04 SEI Nº 29/22 (29927763). 
  
10. Dessarte, a Delegatária enviou a Carta CAJ – 340/22 (33193025), apresentando suas 
razões finais, em que, resumidamente, corrobora com a manifestação dos órgãos jurídico 
da AGENERSA, no sentido do cumprimento do Decreto nº 5.440/2005. 

  
É o relatório. 
  

Marcos Cipriano de Oliveira Mello 
Conselheiro Relator 

 
  

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19305010&id_procedimento_atual=19305001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=9b31f7fe31131743281bbc5f4aa59886ee80e2c81f804d34596e89c98628018f
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19305011&id_procedimento_atual=19305001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=267f10b944a5e292b070745d229fc6d724128b1252a3542cc1715e6e07602eb2
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19305012&id_procedimento_atual=19305001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=1242ba1f9140bd0a64dbc532050807be61e442497ac4584c0932fe5bee7cbe52
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19305005&id_procedimento_atual=19305001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=a148b2b1300f86fdf749a54e896f532bee6d8ada1eaa10cf1fdd50fb220dd9fa
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=20219082&id_procedimento_atual=19305001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=03ac86e4ff8a459015177a6e4785b507982cc456f0e2eb120cbffb8140cc6978
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=26257579&id_procedimento_atual=19305001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=a61e967e922f79090aa872d7d79cd40eee8d32636789d45f7a7fc218a64e6ec7
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=33358755&id_procedimento_atual=19305001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=d3a023583c19dc5d1161f8535cfae9ca677dc73b736dcb1b91cc77263607bb15
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36980399&id_procedimento_atual=19305001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=052b42e64df7144e7e13a5fab175e094e13e9f42afab2cbd52faff5967e99ddd
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PROCESSO Nº SEI-E-22/007.26/2020 
Data de autuação: 10/01/2020 
Regulada: ÁGUAS DE JUTURNAÍBA 

Assunto: Controle de qualidade de água. Divulgação de informação ao consumidor 
sobre a qualidade da água para consumo humano. Decreto Federal nº 5.440/2005. 
Sessão Regulatória: 28/08/2024 
 

VOTO 

 
1. Cuida-se de processo regulatório instaurado para apurar o cumprimento, pela 
Concessionária Águas de Juturnaíba, das disposições do Decreto Federal nº 5.440/2005, 
que estabelece diretrizes para o controle da qualidade da água ao consumo humano em 
sistemas de abastecimento, além de instituir mecanismos e instrumentos para divulgação 
transparente de informação sobre a qualidade da água aos consumidores. 
  
2. Nessa esteira, tem-se que o artigo 5º do Anexo do referido Decreto assegura ao 
consumidor o direito de receber informações detalhadas e atualizadas dos resultados de 
análise dos parâmetros físico-químicos e microbiológicos da água, orientações em caso de 
riscos à saúde, canais de atendimento, identificação dos órgãos de fiscalização pertinentes, 
condições dos mananciais, processo de tratamento e distribuição de água, as normas 
técnicas e legislação aplicáveis, dentre outras. Essas informações devem ser fornecidas, 
conforme estabelecido no Decreto, mensalmente nas faturas e anualmente em um relatório 
mais completo. 
  
3. Sendo assim, a Delegatária encaminhou os documentos comprobatórios, consistentes 
em: (i) folder dos relatórios de análise de qualidade de água dos municípios da concessão; 
e (ii) faturas mensais de cobrança contendo informações sobre os relatórios, os quais foram 
analisados pela Câmara de Saneamento (“CASAN”) e pela Procuradoria da AGENERSA, 
que, em concordância, atestaram que a Concessionária Águas de Juturnaíba atendeu os 
ditames do Decreto Federal nº 5.440/2005. 
  
4. Dessarte, ressalta-se que a CASAN, em seu parecer técnico, destacou que a Delegatária 
não evidenciou irregularidade no manancial que justificasse a inclusão de informações 
adicionais nas faturas sobre o risco à saúde ou dano ao consumidor, previstas no artigo 5º, 
inciso I, alínea d, do Anexo do Decreto. 
  
5. Diante disso, não restam dúvidas que as medidas exigidas pelo Decreto constituem 
ferramenta essencial no aumento da transparência e na proteção dos direitos do 
consumidor, ao garantir o acesso a informações essenciais sobre a qualidade da água, vez 
em que contribui para a promoção da saúde pública e para a gestão sustentável dos 
recursos hídricos. 
  
6. Assim, em sintonia com os órgãos técnicos desta Regulada, sugiro ao Conselho Diretor: 
  

I. Considerar que a Concessionária Águas de 
Juturnaíba cumpriu satisfatoriamente as 
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determinações previstas no Decreto Federal nº 
5.440/2005, com relação ao ano de 2019; e 
  
II. Determinar o encerramento e arquivamento do feito. 

  
É como VOTO. 
  

Marcos Cipriano de Oliveira Mello 
Conselheiro Relator 

 


